
OBJETO:O presente Termo tem por finalidade registrar a se-
guinte situação:
CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA obriga-se a deslocar 2
(duas) funcionárias para prestarem serviços de limpeza, das
9:00às 18:00 horas, na Associação dos Funcionários da CONTRA-
TANTE, situada na Rua Japurá, nº 120, Bela Vista.
CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços de limpeza acima mencio-
nados deverão ser executados enquanto perdurar a reforma nas
dependências do berçário da CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - A realização dos serviços de limpeza refe-
ridos na cláusula primeira não implicarão em quaisquer ônus adi-
cionais à CONTRATANTE.
PROCESSO:PA - 1310/2005.
ASSINATURA:07 de março de 2007.

SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO 960/07
Altera disposições do Ato 954/07.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a redação do art. 4º do Ato 954/07, que
passa a vigorar nos seguintes termos:
“Art. 4º A Comissão de que trata o artigo 4º da Resolução nº 04,
de 26 de dezembro de 2006, será composta de 5 (cinco) mem-
bros de notório saber ambiental, a critério da Comissão de Polí-
tica Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, convidados por
essa Comissão Permanente da Câmara Municipal de São Paulo, e
que deverão responder se aceitam participar desse processo de
indicação até o último dia do mês de fevereiro do ano em que o
prêmio for concedido.”
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
São Paulo, 20 de março de 2007.

DECISÃO DE MESA
CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES
DIÁRIOS PARA COPA DO PLENÁRIO. - Proc. 304/07
À vista das informações constantes do presente, a MESA DECIDE:
1 - CELEBRAR contrato com a empresa Fundação Jovem Profis-
sional, com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal
n° 8666/93, visando o fornecimento de lanches, para a copa do
plenário para consumo dos senhores vereadores durante as ses-
sões plenárias, pelo período de 03 (três) meses, cujas vias se-
guem devidamente assinadas.
2 - AUTORIZAR a emissão da respectiva Nota de Empenho, após
verificação da regularidade da empresa junto aos órgãos compe-
tentes.

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EMURB - Proc. 200/07
Á vista do ofício PR-099/07, de 14 de março de 2007. enviado
pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, a MESA DIRE-
TORA acolhe a proposta apresentada, aguardando reunião a ser
realizada entre os técnicos da EMURB e da Edilidade para o fim
de detalhamento do escopo dos serviços a serem prestados, e
posterior apresentação dos projetos básicos e executivos, em ob-
servância à Lei n° 8666/93.

TERMO DE PERMISSÃO DE USO, A TÍTULO PRECÁRIO E
GRATUITO - Proc. 325/07
Diante das informações constantes dos presentes autos, a MESA
DIRETORA AUTORIZA a celebração dos Termos de Permissão de
Uso, a título precário e gratuito, entre a Edilidade, a Associação
dos Servidores da Câmara Municipal de São Paulo e do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo, devolvendo as 06 (seis)
vias devidamente assinadas.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 30246/07
EXONERANDO, a pedido, ELIESER SALES DA SILVA, do cargo de
Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 16º Gabinete de
Vereador, registro 26339.
PORTARIA 30247/07
NOMEANDO ELIESER SALES DA SILVA, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no
17º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 30248/07
NOMEANDO ANA CAROLINA SEMINATE VILLELA DE ANDRADE,
para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar,
referência QPLC-2, no 17º Gabinete de Vereador
PORTARIA 30249/07
NOMEANDO LOURDES DE AVELAR CORREIA, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
no 55° Gabinete de Vereador.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Ana Zulmira Ávila de Carvalho - RF. 23882 - Proc. 432/06 - Port.
1879/07
Defiro.

CERTIDÃO
Jair Ribeiro da Silva - Proc. 53/07
Havanir Tavares de Oliveira Nimtz - Proc. 102/07.
Deferido. Providenciar a certidões requeridas, ficando à dispo-
sição dos interessados, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

COMUNICADO DE RECADASTRAMENTO - Proc. 740/03
Por determinação da Mesa Diretora e, em atendimento à solici-
tação contida no Memo. SGA Nº 15/07, procedeu-se a recadas-
tramento dos servidores efetivos, cargos em comissão, comissio-
nados e celetistas, nos dias 05 e 06 p.p., comunicamos, ainda,
aos servidores que não se recadastraram, deverão fazê-lo.
FUNCIONÁRIOS EM GÔZO DE FÉRIAS NO PERÍODO DO RECA-
DASTRAMENTO:
Registro Nome
10.819 Celia Roysen
10.848 Adriana Orsatti Scattone
10.876 Silvana Doro
10.926 Paula de Castro Bello
10.963 José Cristino Souza Santos
11.060 Luiz Carlos Thomaz Cordeiro
100.425 Maria Cristina Leite
100.696 Maria Helena da Silva
100.830 Luiza Aparecida M. Esteves
101.012 José Rodrigues Neto
101.050 Telma Leite Alves
101.118 Donizete Alencar Pontes
23.967 Adriane Cristine R. Silva
27.370 Michelle dos Santos Oliveira
51.653 Julia Maria Santos
52.052 Marisa Correa
80.425 Gisele Ferreira de Oliveira
90.006 Erasmo Gomes da Silva
90.023 Paulo Ricardo Piero
90.027 Antonio Sérgio Martins Chagas
52.149 Débora Domingues de Ávila

FUNCIONÁRIOS EM LICENÇA NO PERÍODO DO
RECASTRAMENTO
Registro Nome
10.680 Roberto Tadeu G. Dos Santos
10.735 Leila Terezinha F.V. Fabiano
10.816 Antonio Thadeu Lupo
10.843 Fátima Miranda Nunes
10.934 Cely Costa Aguiar de Carvalho
10.956 Maria Antonieta Félix de Paiva
11.053 Luiz Carlos Lima
100.310 Antonio Dias Pereira
100.342 Clarice Aparecida Lopes
100.603 Gilberto Medeiro da Silva
100.801 Ana Maria Ferrari Correa
100.810 Sandra F. Bruno da Silva
100.994 Odair Augusto
27.082 Daniela Scharlau

FUNCIONÁRIOS AFASTADOS NO PERÍODO DO
RECADASTRAMENTO
Registro Nome

10.846 Dilze Onilda de Lima
10.861 Edson Aparecido dos Santos
10.930 Antonio Carlos Fernandes Lima Júnior
10.933 Lilian Bueno Alba
10.986 Nelson Takeo Shimabukuro
11.043 Maria Nazaré Lins Barboza
11.054 Fábio Pereira dos Santos
11.070 Ana Paula Karruz
100.800 Ricardo Lidio Liboni
101.017 Ruy Marcelo de Freitas
100.997 José Pedro de Melo

FUNCIONÁRIO COM PROCESSO ADMINISTRATIVO POR FALTAS 
Registro
101.242

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

235ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª SESSÃO
LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2007.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de
correspondência apresentada e de projetos; apresentação,
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência do
Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR JORGE BORGES (PP)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR RUBENS CALVO (PT)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens da Pauta da 234ª Sessão Ordinária
publicada no D.O.C. de
20 de março de 2007.

104ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 21 DE MARÇO
DE 2007, APÓS A 235ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

1 - PR 29 /2006, do Vereador ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR)
Altera a redação dos artigos 38 e artigo 47 da Resolução nº 02 de
26 de abril de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de
São Paulo, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

2 - PL 93 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Sistematiza e consolida a legislação sobre instalação de bancas
de jornais e revistas em logradouros públicos, e dá outras provi-
dências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

3 - PL 94 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Sistematiza e consolida a legislação municipal sobre bares, con-
feitarias, restaurantes, lanchonetes, e todo tipo de comércio asse-
melhado, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

4 - PL 95 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação sobre limpeza de imóveis, fechamento de
terrenos não edificados, construção e utilização de passeios, re-
baixamento de guias e sarjetas, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

5 - PL 96 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre cidades-irmãs da Cidade
de São Paulo, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

6 - PL 97 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre Criança e Adolescente, e
dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

7 - PL 98 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação do Município de São Paulo referente à
Cultura, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

8 - PL 99 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre a denominação e a alte-
ração da denominação de vias, logradouros e próprios munici-
pais, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

9 - PL 100 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES
(PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal atinente à pessoa com defi-
ciência e mobilidade reduzida, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

10 - PL 101 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre esporte, lazer e recreação,
e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

11 - PL 102 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal referente a datas comemora-
tivas, eventos e feriados do Município de São Paulo, e dá outras
providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

12 - PL 103 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre discriminação de qualquer
natureza, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

13 - PL 105 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS

Consolida e sistematiza a legislação sobre farmácias e drogarias
no Município de São Paulo, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

14 - PL 106 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre honrarias, símbolos e ma-
téria correlata, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

15 - PL 107 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre idosos, e dá outras provi-
dências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

16 - PL 108 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre Meio Ambiente, e dá ou-
tras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

17 - PL 109 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida e sistematiza legislação municipal sobre Postos de
Abastecimento de Combustíveis, serviços correlatos, e dá outras
providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

18 - PL 110 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre Promoção, Assistência So-
cial e Trabalho, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

19 - PL 111 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Sistematiza e consolida a legislação municipal sobre Saúde, e dá
outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

20 - PL 112 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação sobre Tabagismo no Município de São
Paulo, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

21 - PL 113 /2007, dos Vereadores ANTONIO CARLOS
RODRIGUES (PR), ROBERTO TRIPOLI (PV) E OUTROS
Consolida a legislação municipal sobre transporte público urbano
de passageiros, coletivo e individual, matérias conexas ou afins, e
dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

22 - PL 319 /2005, DO EXECUTIVO
Cria a Corregedoria Geral do Município na Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo. (EM REGIME DE URGÊNCIA)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

23 - PL 569 /2005, DO EXECUTIVO
Confere nova redação ao artigo 143 da Lei nº 13.530, de 14 de
março de 2003, que institui o Regulamento Disciplinar dos Servi-
dores do Quadro dos Profissionais da Guarda Civil Metropoli-
tana.(EM REGIME DE URGÊNCIA)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

105ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 21 DE MARÇO
DE 2007, APÓS A 104ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 104ª Sessão
Extraordinária.

106ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 21 DE MARÇO
DE 2007, APÓS A 105ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 105ª Sessão
Extraordinária.

107ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 21 DE MARÇO
DE 2007, APÓS A 106ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 106ª Sessão
Extraordinária.

108ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 21 DE MARÇO
DE 2007, APÓS A 107ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 107ª Sessão
Extraordinária.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 21 DE MARÇO - QUARTA - FEIRA
09:00 - 19:00 horas
Exposição do artista plástico Marcos Vaz
Hall Social Térreo
Vereador Chico Macena - PT

10:00 - 12:00 horas
Reunião com Coordenadores das Casas de Cultura
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Adolfo Quintas - PSDB

11:30 - 13:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente
de Saúde, Promoção Social e Trabalho
Salão Nobre 8º andar
Vereador Zelão - PT

13:00 - 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Wadih Mutran - PFL

13:00 - 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente
de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Dalton Silvano - PSDB

13:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente
de Saúde, Promoção Social e Trabalho
Salão Nobre 8º andar
Vereador Zelão - PT

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Administração Pública
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Abou Anni - PV

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Constituição e Justiça
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador João Antonio - PT

15:00 - 18:00 horas
Encontro com o Movimento da
Infância da Cidade de São Paulo
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Beto Custódio - PT
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TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

DESPACHOS DO SUBSECRETARIO ADMINISTRATIVO
ADICIONAIS - DEFERIDO
TC 72.000.723.07-59 - Maria Helena de Paula Brito Costa - 5%, a
partir de 20.9.2006.
TC 72.000.732.07-40 - Patricia Soraia Couto - 5%, a partir de
10.3.2007.
TC 72.000.831.07-21 - Luiz Carlos Machado Mourão - 5%, a
partir de 12.3.2007.

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR
(ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)
R E L A Ç Ã O 0 7 / 0 7
CONTRATOS: CONSIDERADOS REGULARES OS ATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS COM DETERMINAÇÃO:
CONSELHEIRO MAURÍCIO FARIA
1)TC 568.04*55 (Autorização de Serviço nº 1.366/03 R$
15.625,00) ANHEMBI E CAPE EVENTOS LTDA.
RELATÓRIO: “Trata-se do exame da contratação celebrada entre
a Anhembi Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo e a em-
presa Cape Eventos Ltda, mediante a Autorização de Serviço n°
1.366/03, tendo por objeto a confecção de 1.250 faixas de polie-
tileno para serem colocadas em ônibus, para o Projeto “Recreio
nas Férias”, evento desenvolvido pela Prefeitura do Município de
São Paulo. A Auditoria opinou pela regularidade formal da con-
tratação. Aos autos a Origem fez juntar, em atendimento à solici-
tação deste Gabinete, cópia do seu Estatuto Social, do Projeto
“Recreio nas Férias”, apresentado pela Secretaria Municipal de
Educação, e do Contrato n° 020/SME/2003, celebrado entre a
Anhembi e a Pasta Municipal de Educação para realização do re-
ferido Projeto. A Assessoria Jurídica de Controle Externo pronun-
ciou-se então no sentido da regularidade do ajuste sob exame,
firmado com dispensa de licitação com fulcro no inciso II e pará-
grafo único do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como
considerou a Anhembi apta para prestação dos serviços contra-
tados pela Secretaria. Intimados a apresentar justificativas acerca
da não publicação do extrato da Autorização de Serviço n°
1.366/03 na publicação mensal a que se refere o artigo 116 da
Lei Orgânica do Município de São Paulo, alegaram os defen-
dentes que a divulgação do mencionado Ato foi feita por afi-
xação no Quadro de Avisos localizado na recepção da Sede Ad-
ministrativa da Anhembi, informando que a empresa, em atendi-
mento às recomendações desta Corte, vem procedendo à publi-
cação mensal de sua relação de compras e serviços por ela con-

tratados, consoante demonstrou com a juntada de cópia da pu-
blicação (fls. 121). Frente às justificativas apresentadas, os ór-
gãos técnicos pré-opinantes entenderam relevável, excepcional-
mente, no caso, a irregularidade detectada, por estar desprovida
de má-fé dos agentes e de prejuízos ao erário, sugerindo, no en-
tanto, recomendação à Origem para que doravante observe os ri-
gores da Lei. A Procuradoria da Fazenda Municipal, à vista dos
esclarecimentos e justificativas prestados pela Origem e dos pare-
ceres favoráveis dos órgãos técnicos deste Tribunal, enfatizou a
ausência de prejuízo ao erário e de dolo ou má-fé por parte dos
agentes responsáveis, entendendo ter ocorrido equívoco na inter-
pretação legal. Opinou, assim, pela relevação da falha e pelo
acolhimento do ajuste. É o relatório. DECISÃO Comprovou-se nos
autos que o ajuste ora examinado encontra seu fundamento de
validade no Contrato n° 020/SME/2003, celebrado entre a Prefei-
tura do Município de São Paulo, por intermédio da sua Secretaria
de Educação, e a Anhembi, objetivando a prestação de serviços e
fornecimentos necessários à realização dos eventos decorrentes
do Projeto “Recreio nas Férias”. Por outro lado, restou eviden-
ciada nos autos a pertinência da realização das atividades refe-
rentes ao aludido Projeto com as atribuições institucionais da
Anhembi, a exemplo do ocorrido nos feitos tratados nos TCs de
n°s 1.614.03-25 e 6.443.04-00, já julgados por este Tribunal. No
que se refere à falha formal apontada pelos órgãos técnicos
desta Corte, é de se reconhecer a obrigatoriedade da observância
do princípio constitucional da publicidade, a demandar a publi-
cação dos atos da Administração Pública, direta e indireta, na
conformidade do ordenamento jurídico em vigor. A Lei Federal n°
8.666/93 admite seja feita a publicação mensal da relação das
compras efetuadas pela Administração Pública direta e indireta
no órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo
acesso público, nos termos de seu artigo 116. Não obstante,
como a disciplina das normas administrativas aplicáveis à Admi-
nistração Pública Municipal é matéria atinente à autonomia legis-
lativa do Município, há de ser observada, nesse mister, o precei-
tuado pela Lei Orgânica do Município de São Paulo, que deter-
mina, para toda a Administração Pública local, a obrigatoriedade
da publicação mensal, no Diário Oficial, de todas as compras efe-
tuadas e serviços contratados, com discriminação resumida do
objeto, quantidade e preço (artigo 116). Contudo, é de se consi-
derar que os elementos constantes dos autos demonstram que a
falha perpetrada não trouxe prejuízo ao Erário, não havendo indí-
cios de dolo ou má-fé por parte dos agentes responsáveis, tendo
a Origem, por outro lado, comprovado, conforme documento de


